
05/03/2021 SEI/MDH - 1862347 - Edital de Licitação

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2061586&infra_sist… 1/13

  

1862347 00135.218883/2020-39   

 
MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS 

COORDENAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
SCS Quadra 09 - Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre-A, 10º Andar 

Brasília, DF. CEP 70308-200. - h�p://www.mdh.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 3/2021

PROCESSO Nº 00135.218883/2020-39

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos - MMFDH, por meio da Coordenação-Geral de Logís�ca, sediada no Setor Comercial Sul, Bloco B, Quadra 09, Lote
C, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre A, CEP 70308-200, na cidade de Brasília/DF, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por grupo, nos termos da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da
Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 15/03/2021.

Horário:  10h00

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
televisores para atender as necessidades do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em três grupos, formados por 2 itens cada, conforme tabela constante no Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do grupo, observadas as exigências con�das neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 810005

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 10.81101.14.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 449052 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os Grupos 2 e 3 a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa �sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administra�va ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2.  que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de
16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
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4.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valores unitários e totais dos itens;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan�a;

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente  no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas. 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
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7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase
de lances.

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) para
os itens 1, 3 e 5. Para os itens 2, 4 e 6, o intervalo mínimo será de R$ 10,00 (dez reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automa�camente.

7.13. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade
empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob
pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras
informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
con�nuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho
Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON,
man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato
de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va
documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

https://sei.mdh.gov.br/sei/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://sei.mdh.gov.br/sei/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

   LG =
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
---------------------------------------------------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

   SG =
A�vo Total

--------------------------------------------------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

  LC =
A�vo Circulante

---------------------------------------------------------
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,
e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5 % (cinco por cento) do valor
es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.11. Qualificação Técnica:  

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo
exercício.

9.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)  horas, a contar
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.1.3. Seguir modelo de proposta de preço - Anexo I do Termo de Referência.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e
os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Será exigida garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, conforme
prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

16.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico (SEI), para que seja assinado no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 ( doze) meses,  prorrogável conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO      

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20.1.1. É admi�da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos
termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não man�ver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo.

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos
ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do item prejudicado pela conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos;

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administra�va.

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.14. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo email: licitacao@mdh.gov.br, ou por pe�ção
dirigida ou protocolada no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do
recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a
administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.mdh.gov.br, e também poderão ser
solicitados por email: licitacao@mdh.gov.br, e/ou ob�dos no endereço descrito no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no
horário das 10:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.12.2. ANEXO II –Minuta de Termo de Contrato; e

23.12.3. ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar da Contratação 23/2020.

 

Brasilia - DF , 04 de março de 2021.



05/03/2021 SEI/MDH - 1862347 - Edital de Licitação

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2061586&infra_sis… 13/13

 

 

Assinatura da autoridade competente

0.1.  

Documento assinado eletronicamente por Edna Alves de Oliveira Ferreira, Pregoeiro(a), em 04/03/2021, às 14:02,
conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1862347 e o código CRC 0502EC2A.

  
  

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0


  

1722092 00135.218883/2020-39   

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA

Setor Comercial Sul, quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A
Brasília, DF. CEP 70308200.  - http://www.mdh.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 00135.218883/2020-39

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de televisores, para atender à demanda das unidades do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH, conforme condições, quan9dades e exigências
estabelecidas neste instrumento:  ​ 

 

Grupo Item CATMAT Especificação Quantidade

Valor
Unitário
Máximo
Estimado

Subtotal
Máximo
Estimado

Valor Total
do Grupo

1*¹

1 443965

Smart TV, UHD, tamanho da
tela, no mínimo 50",

Espelhamento do
Smartphone para TV,

Bluetooth Low Energy,
Conectividade: HDMI,

Ethernet (LAN), Rede sem
fio integrada, com controle

remoto e suporte para
fixação em parede. Deverá

possuir Selo PROCEL de
Economia de Energia,

classificação "A", seguindo
as normas do Programa

Brasileiro de Etiquetagem
(PBE), estando, portanto,
autorizados a ostentar a

Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia

(ENCE), conforme critérios
estabelecidos pelo

INMETRO. Acessórios
necessários: Cabo HDMI, 10
(dez) metros - conectores

banhados a ouro, 4K;

27 unidades
R$

2.427,92
R$ 65.553,84

R$ 69.529,32

Suporte articulado para
instalação do aparelho

televisor na parede, padrão
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2 346940

versa, com organizador de
cabos, confeccionado em aço

carbono, com sistema de
ajuste e inclinação, função
avanço e recuo de tela, giro

horizontal mínimo de
90º,  compatível com

equipamento fornecido.
Deverá conter parafusos,

buchas, manual.

27 unidades R$ 147,24 R$ 3.975,48

2*²
 

3 443965

Smart TV, UHD, tamanho da
tela, no mínimo 50",

Espelhamento do
Smartphone para TV,

Bluetooth Low Energy,
Conectividade: HDMI,

Ethernet (LAN), Rede sem
fio integrada, com controle

remoto e suporte para
fixação em parede. Deverá

possuir Selo PROCEL de
Economia de Energia,

classificação "A", seguindo
as normas do Programa

Brasileiro de Etiquetagem
(PBE), estando, portanto,
autorizados a ostentar a

Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia

(ENCE), conforme critérios
estabelecidos pelo

INMETRO. Acessórios
necessários: Cabo HDMI, 10
(dez) metros - conectores

banhados a ouro, 4K;

09 unidades
R$

2.427,92
R$ 21.851,28

R$ 23.176,44

4 346940

Suporte articulado para
instalação do aparelho

televisor na parede, padrão
versa, com organizador de

cabos, confeccionado em aço
carbono, com sistema de

ajuste e inclinação, função
avanço e recuo de tela, giro

horizontal mínimo de
90º,  compatível com

equipamento fornecido.
Deverá conter parafusos,

buchas, manual.

09 unidades R$ 147,24 R$ 1.325,16

5 439607

Smart TV, LED, tamanho da
tela, no mínimo 75", UHD,

Espelhamento do
Smartphone para TV,

Bluetooth Low Energy,
Conectividade: HDMI,

Ethernet (LAN), Rede sem
fio integrada, com controle

02 unidades
R$

6.221,12
R$ 12.442,25
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3

remoto e suporte para
fixação em parede.

Acessórios necessários: Cabo
HDMI, 10 (dez) metros -

conectores banhados a ouro,
4K; R$ 13.268,29 

6 346940

Suporte articulado para
instalação do aparelho

televisor na parede, padrão
versa, com organizador de

cabos, confeccionado em aço
carbono, com sistema de

ajuste e inclinação, função
avanço e recuo de tela, giro

horizontal mínimo de
90º,  compatível com

equipamento fornecido.
Deverá conter parafusos,

buchas, manual.

02 unidades R$ 413,02 R$ 826,25

 
VALOR TOTAL

R$ 105.973,79 (cento e cinco mil novecentos e
setenta e três reais e setenta e nove centavos) ​

*¹ Ampla concorrência
*² Cota reservada de até 25% do Grupo 1, em atendimento ao art. 8º do Decreto nº 8.538/2015

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
Contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.3.1. Ficam dispensados de termo de contrato, as aquisições referentes aos Grupos 02 e 03,
nos termos do  Art. 62., da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993:

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de
preços, bem como nas dispensas e inexigibil idades cujos preços estejam compreendidos nos
limites destas duas modalidades de l icitação, e faculta9vo nos demais em que a
Administração puder subs9tuí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quan9dades ou as
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do
Decreto n. 8.538, de 2015.

1.4.1. Para os Grupos 02 e 03, a par9cipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

1.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço global.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de Televisores com suportes jus9fica-se em virtude da necessidade de
subs9tuição dos equipamentos defeituosos e, em decorrência das necessidades ins9tucionais do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH, além da renovação e subs9tuição
dos aparelhos existentes por produtos que apresentem os melhores níveis de resolução e eficiência
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energética, combatendo o desperdício, em atendimento aos requisitos ambientais.

2.2. Tem-se atualmente demanda em larga escala de televisores devido à virtualização dos
processos e a necessidade de visualização em reuniões. Sua u9lização tem se demonstrado mais
efetiva quando comparada com a utilização de aparelhos de projeção.

2.3. Deve-se observar ainda o fato de que inúmeros dos televisores em u9lização no órgão,
poderão ser subs9tuídos pelos bens oriundos da presente aquisição, pois, conforme abordado, já
possuem mais de 10 anos de uso e boa parte deles incorre em consumo de energia elétrica excessivo,
comprometendo consideravelmente os circuitos elétricos dos edifícios em que se alocam.

2.4. Ademais, em levantamento dos bens a9vos, em uso pelas unidades ou recolhidos no
Depósito da Divisão de Almoxarifado e Patrimônio, detectou-se a necessidade de subs9tuir os
eletrodomésticos que apresentam defeitos e/ou com tecnologia desatualizada. 

2.5. Cumpre mencionar que, em Manual do Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI, que orienta quanto "aos procedimentos para os registros da depreciação,
amor9zação e exaustão dos bens da Administração direta da União, suas autarquias e fundações", a
es9ma9va de vida ú9l de máquinas e equipamentos eletroeletrônicos incorporados ao patrimônio pela
Conta 12311.01.24 é de 10 anos.

Vida ú9l econômica é o período de tempo definido ou es9mado tecnicamente, durante o qual
se espera obter fluxos de benefícios futuros de um ativo.
Vida ú9l é o período de tempo durante o qual a en9dade espera u9lizar o a9vo ou o número de
unidades de produção ou de unidades semelhantes que a en9dade espera obter pela u9lização
do ativo.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo,  encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, no que segue: 

3.1.1. Os equipamentos terão como finalidade implantação de solução de modernização dos
gabinetes e salas técnicas das Secretarias que compõem o Ministério, incluindo salas de
amamentação e capacitação.

3.1.2. Para melhor aproveitamento das funcionalidades dos equipamentos, faz-se necessária
aquisição de Suportes ar9culados, que permitem movimentos em todas as direções com segurança,
mantendo as conexões de áudio, vídeo e energia de maneira organizada.

3.1.3. Destaca-se que a mobilidade dos televisores por intermédio de suporte ar9culado
permitem eliminar os reflexos provenientes de lâmpadas, janelas ou qualquer outra fonte de claridade
natural que esteja atrapalhando a visualização das transmissões.

3.1.4. Dessa forma, foi avaliada a necessidade de aquisição de 01 (uma) unidade de Suporte
articulado para TV 50 ou 75 polegadas, por equipamento equivalente.

3.1.5. Ademais, considerando a compa9bilidade dos equipamentos previstos com cabos de
conexão HDMI, serão acrescidos 01 (uma) unidade de cabo HDMI, de 10 (dez) metros de comprimento,
a cada Televisor pretendido.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens comuns de que trata o
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade obje9vamente definidos,
mediante as especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da
modalidade Pregão na forma eletrônica.
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4.2. A licitação em tela, objeto deste Termo de Referência, será levada a cabo por meio de
seleção de propostas pela modalidade de Pregão Eletrônico, do 9po Menor Preço por Grupo, na forma
prevista no art. 45, §1º, I da Lei nº 8.666, de 1993.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados a par9r do recebimento
da Ordem de Fornecimento (Anexo II), em remessa única, no seguinte endereço: Edifício localizado no
SEPN 514 Norte - Bloco C - Lote 8 - CEP: 70.760-543, entrada pela W2, de segunda-feira à sexta-
feira no horário comercial das 09h00h às 17h00h.

5.2. Caberá à Contratada comunicar à Coordenação de Logís9ca, com antecedência mínima
de 2 (dois) dias úteis, a data e horários previstos para a entrega do objeto, mediante e-mail:
colog@mdh.gov.br, e/ou telefones: (061) 2027-3331, (061) 2027-3240 e (061) 2027-3299.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de (03) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, proposta devendo ser subs9tuídos no prazo de
(05) dias, a contar da no9ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos defini9vamente no prazo de (7) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan9dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese em que a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini9vo no dia
do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou defini9vo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec9va nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a
ou validade;

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma  versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar9gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. subs9tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo9vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa9bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam man9das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con9nuidade
do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par9r
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do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí9os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma9va nº 3, de 26 de
abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per9nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi9da a ordem
bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no9ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para iden9ficar possível suspensão temporária de par9cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en9dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi9vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma9va nº 3, de 26
de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10. Persis9ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra9vo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

11.11. Havendo a efe9va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por mo9vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
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devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe9vo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

  365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl9ma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini9vo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex9nto ou de qualquer
forma não possa mais ser u9lizado, será adotado, em subs9tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs9tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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13.1. Não haverá exigência de garan9a contratual da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

13.1.1. Considerando que, a presença de garan9a de execução contratual poderá acrescentar
custos ao valor final previsto, e que sua ausência não implicará em prejuízos ao erário, avalia-se como
dispensável a necessidade de caução ou modalidade similar.

13.1.2. Destaca-se que, a ausência de pleno cumprimento no fornecimento dos equipamentos
ensejará em aplicação de sanções à CONTRATADA, nos termos do item 15, do presente Termo.

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

14.1. O prazo de garan9a contratual dos bens, complementar à garan9a legal, será de, no
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo do fabricante , se superior, contado a par9r do primeiro dia
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

14.2. A garan9a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

14.3. A garan9a abrange a realização da manutenção corre9va dos bens pela própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

14.4. Entende-se por manutenção corre9va aquela des9nada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a subs9tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan9a deverão
ser subs9tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

14.6. Uma vez no9ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs9tuição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até  10 (dez) dias úteis, contados a par9r da data de
re9rada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência
técnica autorizada.

14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus9ficada da Contratada, aceita pelo
Contratante.

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u9lização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garan9r a con9nuidade dos trabalhos administra9vos durante
a execução dos reparos.

14.9. Decorrido o prazo para reparos e subs9tuições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de jus9fica9vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs9tuição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec9vos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

14.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan9a será de
responsabilidade da Contratada.

14.11. A garan9a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permi9ndo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5. cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

15.2.2. multa moratória de 0,2% ( meio por cento) por dia de atraso injus9ficado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de dias;

15.2.3. multa compensatória de 5% ( por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en9dade ou unidade
administra9va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en9dades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra9va no subitem 14.1 deste
Termo de Referência.

15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo9vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

15.4.1. tenham sofrido condenação defini9va por pra9car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra9vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
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serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan9a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou En9dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa9vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá9ca de
infração administra9va 9pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra9vo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme9das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves9gação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra9vas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra9vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come9do por pessoa jurídica, com ou sem a par9cipação de agente
público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

16.1. O custo es9mado da contratação é de R$ 105.973,79 (cento e cinco mil novecentos e
setenta e três reais e setenta e nove centavos) ​.
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Termo de Referência, correrão à
conta dos recursos consignados no Orçamento do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, para o exercício de 2021, cujo elemento de despesa específica constará da respec9va Nota
de Empenho. 

Plano de Trabalho: 10.81101.14.122.0032.2000.0001

Plano Orçamentário: 0000 – Administração da Unidade – Despesas Diversas

Fonte: 0100

18. ANEXOS

18.1. Anexo I -Modelo de Proposta de Preço

18.2. Anexo II - Modelo de Ordem de Fornecimento

 
PALOMA TEIXEIRA MENDES

Integrante Requisitante da Equipe de Planejamento da Contratação:
COLOG/CGL/SOAD/SE/MMFDH
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FRANCISCO GOMES DA SILVA
Integrante Requisitante da Equipe de Planejamento da Contratação:

COLOG/CGL/SOAD/SE/MMFDH
 
 
 

CLAUDIA SOARES LOPES
Integrante Requisitante da Equipe de Planejamento da Contratação:

COLOG/CGL/SOAD/SE/MMFDH
 
 
 

WASHINGTON LUIS ALVES SOUSA
Integrante Administrativo

CPL/CGL/SOAD/SE/MMFDH
 

APROVO, o presente Termo de Referência, mediante competência con9da no inciso I do
art. 6º da Portaria nº  1.256, de 22 de maio de 2020 (1199879), conforme dispõe o inciso II do art. 14º
do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019.

 

LUCIANO BRAGAGNOLO
Subsecretário de Orçamento e Administração

 
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
 
 
 

Grupo Item CATMAT Especificação Quantidade

Valor
Unitário
Máximo
Estimado

Subtotal
Máximo
Estimado

Valor
Total do
Grupo

1

1 443965

Smart TV, UHD, tamanho da tela,
no mínimo 50", Espelhamento do
Smartphone para TV, Bluetooth

Low Energy, Conectividade:
HDMI, Ethernet (LAN), Rede sem

fio integrada, com controle
remoto e suporte para fixação em

parede. Deverá possuir Selo
PROCEL de Economia de Energia,

classificação "A", seguindo as
normas do Programa Brasileiro de

Etiquetagem (PBE), estando,
portanto, autorizados a ostentar a
Etiqueta Nacional de Conservação

de Energia (ENCE), conforme
critérios estabelecidos pelo

INMETRO. Acessórios necessários:
Cabo HDMI, 10 (dez) metros -

conectores banhados a ouro, 4K;

27 unidades
R$

xxxxxxxx
R$

xxxxxxxx

R$
xxxxxxxx
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2 346940

Suporte articulado para instalação
do aparelho televisor na parede,
padrão versa, com organizador de

cabos, confeccionado em aço
carbono, com sistema de ajuste e
inclinação, função avanço e recuo
de tela, giro horizontal mínimo de

90º,  compatível com
equipamento fornecido. Deverá

conter parafusos, buchas, manual.

27 unidades
R$

xxxxxxxx
R$

xxxxxxxx

2
 

3 443965

Smart TV, UHD, tamanho da tela,
no mínimo 50", Espelhamento do
Smartphone para TV, Bluetooth

Low Energy, Conectividade:
HDMI, Ethernet (LAN), Rede sem

fio integrada, com controle
remoto e suporte para fixação em

parede. Deverá possuir Selo
PROCEL de Economia de Energia,

classificação "A", seguindo as
normas do Programa Brasileiro de

Etiquetagem (PBE), estando,
portanto, autorizados a ostentar a
Etiqueta Nacional de Conservação

de Energia (ENCE), conforme
critérios estabelecidos pelo

INMETRO. Acessórios necessários:
Cabo HDMI, 10 (dez) metros -

conectores banhados a ouro, 4K;

09 unidades
R$

xxxxxxxx
R$

xxxxxxxx

R$
xxxxxxxx

4 346940

Suporte articulado para instalação
do aparelho televisor na parede,
padrão versa, com organizador de

cabos, confeccionado em aço
carbono, com sistema de ajuste e
inclinação, função avanço e recuo
de tela, giro horizontal mínimo de

90º,  compatível com
equipamento fornecido. Deverá

conter parafusos, buchas, manual.

09 unidades
R$

xxxxxxxx
R$

xxxxxxxx

3

5 439607

Smart TV, LED, tamanho da tela,
no mínimo 75", UHD,

Espelhamento do Smartphone
para TV, Bluetooth Low Energy,
Conectividade: HDMI, Ethernet
(LAN), Rede sem fio integrada,
com controle remoto e suporte

para fixação em parede.
Acessórios necessários: Cabo

HDMI, 10 (dez) metros -
conectores banhados a ouro, 4K;

02 unidades
R$

xxxxxxxx
R$

xxxxxxxx

R$
xxxxxxxx

6 346940

Suporte articulado para instalação
do aparelho televisor na parede,
padrão versa, com organizador de

cabos, confeccionado em aço
carbono, com sistema de ajuste e
inclinação, função avanço e recuo

02 unidades
R$

xxxxxxxx
R$

xxxxxxxx
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de tela, giro horizontal mínimo de
90º,  compatível com

equipamento fornecido. Deverá
conter parafusos, buchas, manual.

 VALOR TOTAL R$ xxxxxxxx

 

I – Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias,   a contar da data de sua apresentação.

II - Nos preços apresentados já estão computados todos os custos decorrentes do fornecimento,
tais como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
deslocamento de pessoal e quaisquer outros que incidam, direta ou indiretamente, sobre o objeto
contratado.

Dados da empresa: 

1. Razão Social:
2. CNPJ (MF) nº:
3. Inscrição Estadual nº:
4. Endereço:
5. Telefone:                                                 Fax:
6. CEP:                                  Cidade:                                Estado:
7. Endereço eletrônico:
8. Representante legal com poderes para assinar o contrato:
9. Qualificação (cargo, RG, CPF):

10. Banco:                              Conta corrente:                                Agência:

 

Local e data

__________________________________________

Assinatura do Representante Legal

 

ANEXO II 

 MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº xx/2020

INFORMAÇÕES DO SOLICITANTE

NOTA DE EMPENHO Nº xx/2020

ORÇAMENTO Nº xx/2020

EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

UNIDADE DEMANDANTE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FISCAL RESPONSÁVEL xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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DESCRIÇÃO DOS BENS

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE:
VALOR

UNITÁRIO
SUBTOTAL:

LOCAL DE
ENTREGA:

PRAZO
MÁXIMO

PARA
ENTREGA:

       
       
       
       

VALOR TOTAL   

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Outubro/2020

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Soares Lopes , Coordenador(a) de Logística,
em 03/02/2021, às 12:09, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Gomes da Silva, Fiscal Técnico(a), em
03/02/2021, às 15:27, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Paloma Teixeira Mendes , Integrante Requisitante ,
em 03/02/2021, às 15:34, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Washington Luis Alves Sousa, Pregoeiro(a), em
03/02/2021, às 15:56, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Angelo Seffrin Bragagnolo,
Subsecretário(a) de Orçamento e Administração, em 04/02/2021, às 17:16, conforme o § 1º do
art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 1722092 e o código CRC B8B741EC.

Referência: Proces s o nº 00135.218883/2020-39 SEI nº 1722092
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1745640 00135.218883/2020-39   

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
DIVISÃO DE CONTRATOS

SCS Quadra 09 - Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre-A, 10º Andar
Brasília, DF. CEP 70308-200. - http://www.mdh.gov.br

MINUTA DE CONTRATO 3 - DICON/CCGA/CGL/SOAD/SE/MMFDH

 

MINUTA

TERMO DE CONTRATO Nº ......../........, QUE FAZEM ENTRE SI, O
MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS E A EMPRESA
...............................................................................

 

União, representada pelo MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com sede no
Setor Comercial Sul - B, Quadra 9, Lote C, Edi2cio Parque Cidade Corporate, 10º andar, Torre A, CEP
70308-200, na cidade de Brasília/ DF, inscrito no CNPJ sob o n.º 27.136.980/0008-87, neste ato
representado pelo Subsecretário de Orçamento e Administração, o Senhor LUCIANO ANGELO SEFFRIN
BRAGAGNOLO, portador do RG nº 1.907.184 - SSP/DF e do CPF nº 902.177.801-72, designado por
meio da Portaria n.º 1.036, de 6 de abril de 2020, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União –
DOU, de 8 de abril de 2020, por subdelegação de competência fixada na Portaria n° 06, de 12 de
janeiro de 2021, publicado na Seção I do Diário Oficial da União-D.O.U de 14 de janeiro de 2021,
doravante denominada CONTRATANTE e a EMPRESA ..........................................., com sede
na..................................., inscrita no CNPJ ................................ doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. ...................., portador da Carteira de IdenCdade nº RG nº
......................... e CPF nº ......................, tendo em vista o que consta no Processo nº
00135.218883/2020-39, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de televisores e suportes,
para atender à demanda das unidades do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos -
MMFDH, conforme especificações e quanCtaCvos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idenCficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Grupo Item CATMAT Especificação Quantidade Valor Unitário Subtotal 
Valor Total
do Grupo

1

1 443965

Smart TV, UHD, tamanho da tela, no mínimo 50", Espelhamento do Smartphone para TV, Bluetooth Low Energy, Conectividade: HDMI,
Ethernet (LAN), Rede sem fio integrada, com controle remoto e suporte para fixação em parede. Deverá possuir Selo PROCEL de

Economia de Energia, classificação "A", seguindo as normas do Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), estando, portanto,
autorizados a ostentar a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme critérios estabelecidos pelo INMETRO.

Acessórios necessários: Cabo HDMI, 10 (dez) metros - conectores banhados a ouro, 4K;

36 unidades R$ R$ 
R$ 

 

2 346940
Suporte articulado para instalação do aparelho televisor na parede, padrão versa, com organizador de cabos, confeccionado em aço

carbono, com sistema de ajuste e inclinação, função avanço e recuo de tela, giro horizontal mínimo de 90º,  compatível com
equipamento fornecido. Deverá conter parafusos, buchas, manual.

36 unidades R$ R$ 

2

3
 

439607
Smart TV, LED, tamanho da tela, no mínimo 75", UHD, Espelhamento do Smartphone para TV, Bluetooth Low Energy, Conectividade:

HDMI, Ethernet (LAN), Rede sem fio integrada, com controle remoto e suporte para fixação em parede. Acessórios necessários: Cabo
HDMI, 10 (dez) metros - conectores banhados a ouro, 4K;

02 unidades R$ R$ 

R$ 

4 346940
Suporte articulado para instalação do aparelho televisor na parede, padrão versa, com organizador de cabos, confeccionado em aço

carbono, com sistema de ajuste e inclinação, função avanço e recuo de tela, giro horizontal mínimo de 90º,  compatível com
equipamento fornecido. Deverá conter parafusos, buchas, manual.

02 unidades R$ R$ 

 VALOR TOTAL R$ 

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data da assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ................................ (...........................).

3.2. 1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de  Despesa:

PI :

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiç ões a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, conforme estabelecido no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úlCma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definiCvo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exCnto ou de qualquer
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forma não possa mais ser uClizado, será adotado, em subsCtuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsCtuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO

8.1. As partes CONTRATANTES/CELEBRANTES DO CONTRATO comprometem-se a observar
os preceitos legais insCtuídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os
seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos
Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção
(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das
Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº
5.687, de 31 de janeiro de 2006.

8.2. A CONTRATADA, declara, por si e por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos
disposiCvos conCdos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer
com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da
mencionada Lei nº 12.846/2013.

8.3. PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, no desempenho das aCvidades objeto
deste CONTRATO, compromete-se perante ao CONTRATANTE a abster-se de praCcar ato(s) que
possa(m) consCtuir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles
descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

8.4. PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer descumprimento das regras da Lei AnCcorrupção e
suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá
ensejar:

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR,
nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução NormaCva CGU nº 13/2019, com aplicação das
sanções administrativas porventura cabíveis;

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos
dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e
práCcas comerciais de forma éCca e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no
país.

9. CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – RESCISÃO

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moCvados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicaCvo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

14.2. É permiCdo à CONTRATADA caucionar ou uClizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaCva
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

14.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adiCvo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cerCficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desCnado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da uClização de insCtutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
conCdas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições conCdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. O Foro para solucionar os liZgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e
disponibilizado, eletronicamente, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, assinado pelos
contraentes.

 

 

 

LUCIANO  BRAGAGNOLO REPRESENTANTE

Subsecretário de Orçamento e Administração EMPRESA

Contratante Contratada

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Castro Abelha, Chefe de Divisão, em
08/02/2021, às 17:25, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 1745640 e o código CRC D772D70E.

Referência:

Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Termo de Contrato - Modelo para PREGÃO ELETRÔNICO - COMPRAS
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Estudo Técnico Preliminar 23/2020

1. Informações Básicas

Número do processo: 00135.218883/2020-39

2. Descrição da necessidade

A aquisição de Televisores com suportes justifica-se em virtude da necessidade de substituição dos equipamentos defeituosos e,
em decorrência das necessidades institucionais do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH, além da
renovação e substituição dos aparelhos  existentes por produtos que apresentem os melhores níveis de resolução e eficiência
energética, combatendo o desperdício, em atendimento aos requisitos ambientais.

Tem-se atualmente demanda em larga escala de televisores devido à virtualização dos processos e a necessidade de visualização
em reuniões. Sua utilização tem se demonstrado mais efetiva quando comparada com a utilização de aparelhos de projeção.

Deve-se observar ainda o fato de que inúmeros dos televisores em utilização no órgão, poderão ser substituídos pelos bens
oriundos da presente contratação, pois, conforme abordado, já possuem mais de 10 anos de uso e boa parte deles incorre em
consumo de energia elétrica excessivo, comprometendo consideravelmente os circuitos elétricos dos edifícios em que se alocam.

Ademais, em levantamento dos bens ativos, em uso pelas unidades ou recolhidos no Depósito da Divisão de Almoxarifado e
Patrimônio, detectou-se a necessidade  de substituir os eletrodomésticos que apresentam  defeitos e/ou com tecnologia
desatualizada. 

Cumpre mencionar que, em Manual do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, que orienta
quanto "aos procedimentos para os registros da depreciação, amortização e exaustão dos bens da Administração direta da União,
suas autarquias e fundações", a estimativa de vida útil de máquinas e equipamentos eletroeletrônicos incorporados ao patrimônio
pela Conta 12311.01.24 é de 10 anos.

"Vida útil econômica é o período de tempo definido ou estimado tecnicamente, durante o qual se espera obter fluxos de
benefícios futuros de um ativo.
Vida útil é o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar o ativo ou o número de unidades de produção
ou de unidades semelhantes que a entidade espera obter pela utilização do ativo."

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIVAP PALOMA TEIXEIRA MENDES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa vencedora deverá fornecer os equipamentos, nas especificações e quantidades abaixo mencionadas:

 

Grupo Item  CATMAT Especificação Quantidade

Smart TV, UHD, tamanho da tela, no mínimo 50", Espelhamento do Smartphone para 
TV, Bluetooth Low Energy, Conectividade: HDMI, Ethernet (LAN), Rede sem fio 
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1

1 443965
integrada, com controle remoto e suporte para fixação em parede. Deverá possuir Selo 
PROCEL de Economia de Energia, classificação "A", seguindo as normas do Programa 
Brasileiro de Etiquetagem (PBE), estando, portanto, autorizados a ostentar a Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme critérios estabelecidos pelo 
INMETRO. Acessórios necessários: Cabo HDMI, 10 (dez) metros - conectores banhados 
a ouro, 4K;

36 unidades

2 346940

Suporte articulado para instalação do aparelho televisor na parede, padrão versa, com 
organizador de cabos, confeccionado em aço carbono, com sistema de ajuste e 
inclinação, função avanço e recuo de tela, giro horizontal mínimo de 90º,  compatível 
com equipamento fornecido. Deverá conter parafusos, buchas, manual.

36 unidades

2

3

 
439607

Smart TV, LED, tamanho da tela, no mínimo 75", UHD, Espelhamento do Smartphone 
para TV, Bluetooth Low Energy, Conectividade: HDMI, Ethernet (LAN), Rede sem fio 
integrada, com controle remoto e suporte para fixação em parede. Acessórios 
necessários: Cabo HDMI, 10 (dez) metros - conectores banhados a ouro, 4K;

02 unidades

4 346940

Suporte articulado para instalação do aparelho televisor na parede, padrão versa, com 
organizador de cabos, confeccionado em aço carbono, com sistema de ajuste e 
inclinação, função avanço e recuo de tela, giro horizontal mínimo de 90º,  compatível 
com equipamento fornecido. Deverá conter parafusos, buchas, manual.

02 unidades

  VALOR TOTAL

R$ 
105.973,79 
(cento e 
cinco mil 
novecentos 
e setenta e 
três reais e 
setenta e 
nove 
centavos)​

 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado no futuro edital.

 

5. Levantamento de Mercado

Para transmissão e espelhamento de imagens, vídeos e similares, o mercado oferece diversos tipos de
equipamentos, dentre os mais eficientes encontram-se os televisores Ultra HD, e os projetores.

Apesar de similares, os equipamentos necessitam de ambientes adequados, e em alguns casos adaptações,
dessa forma essa DIVAP realizou uma análise das especificidades de cada um dos equipamentos:

 

Projetores:

Os projetores são equipamentos flexíveis no tamanho pois permitem que os usuários ajustem o quadro de
acordo com a necessidade, simulando em média o tamanho de um televisor de 32 a 65 polegadas .
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Ou seja, é possível utilizá-lo como uma TV de 32 polegadas, ou ajustá-lo para o formato de uma TV
de 65 polegadas, por exemplo

São equipamentos de fácil transporte, e podem ser utilizados em diversos ambientes, entretanto o local
precisa ter espaço suficiente para instalação, além de possuir uma tela/fundo em branco e sem obstáculos
para projeção das imagens.

Quanto à qualidade, apesar de existirem equipamentos com qualidade HD, a resolução dos projetores
depende de alguns fatores, como ambiente, iluminação e até mesmo, da experiência e conhecimento do
usuário em configuração, a título de exemplo, quando as janelas estão abertas e sem cortina, é muito
provável que o contraste, o brilho e a definição das imagens sofram variações.

Projetores não costumam trazer som integrado. E, quando apresentam, sua qualidade e potência são de
baixa qualidade. Nesse caso, faz-se necessária a aquisição de um sistema de som externo.

Televisores:

Televisores do tipo Smart contam com sistemas operacionais próprios para acessar a Internet e diversos
aplicativos. Além disso, televisores apresentam entradas para ligar outros tipos de aparelhos, como
aparelhos de DVD, pendrives e etc.  

Televisores costumam vir com sistema de som integrado, geralmente  de 20 Watts RMS, o que é
suficiente para reproduzir o som de vídeos em geral com boa qualidade. Além de apresentar entradas
alternativas (HDMI ou Bluetooth) para conectar outros tipos de aparelhos

Da Escolha:

Considerando que, o alto investimento que para aquisição de projetores  oferecem resolução 4K, além de necessitar de
equipamentos de áudio complementares, a aquisição de Televisores com a tecnologia 4K apresentam-se mais vantajosas para
necessidade do Ministério.

Bens comuns:

Os bens a serem adquiridos apresentam padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos neste ETP
por meio de especificações usuais no mercado, enquadrando-se na classificação de bens comuns, conforme apregoam os
normativos regidos pela Lei n° 10.520/02, Decreto n° 3.555/00 e Decreto nº 10.024/19. Os materiais são ofertados no mercado
por vasta quantidade de fornecedores, com possibilidade de fácil comparação entre si. 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no futuro Termo de Referência,  seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, bem
como, responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

 

6. Descrição da solução como um todo

Os equipamentos terão como finalidade implantação de solução de modernização dos gabinetes e salas técnicas das Secretarias
que compõem o Ministério, incluindo salas de amamentação e capacitação.

Para melhor aproveitamento das funcionalidades dos equipamentos, faz-se necessária aquisição de Suportes articulados, que
permitem movimentos  em todas as direções com segurança, mantendo as conexões de áudio, vídeo e energia de
maneira organizada.

Destaca-se que a mobilidade dos televisores por intermédio de suporte articulado permitem eliminar os reflexos provenientes de
lâmpadas, janelas ou qualquer outra fonte de claridade natural que esteja atrapalhando a visualização das transmissões.

Dessa forma, foi avaliada a necessidade de aquisição de 01 (uma) unidade de Suporte articulado para TV 50 ou 75 polegadas, por
equipamento equivalente.
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Ademais, considerando a compatibilidade dos equipamentos previstos com cabos de conexão HDMI, serão acrescidos 01 (uma)
unidade de cabo HDMI, de 10 (dez) metros de comprimento, a cada Televisor pretendido.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A partir dos quantitativos requisitados mediante processo: , a Divisão de Serviços Gerais, com o auxílio00135.206689/2019-77
do Setor de Arquitetura e Engenharia, identificou o quantitativo e tamanho total de televisores necessários , considerando local
para instalação, altura e distância entre os usuários, perfazendo o quantitativo de 3   36 (Trinta e8 (trinta e oito) equipamentos:
seis) unidades de Televisores 50 polegadas, e, 02 (duas) unidades de Televisor de 75 polegadas, conforme detalhamento abaixo:

Qnt. Descrição Tamanho (Polegadas) Secretaria Lotação Edifício

1 TV SMART 75 GM Gab. Ministra

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 75 SE SE

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 CONJUR CONJUR

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 AECI Controle Interno

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 CORREGEDORIA Corregedoria

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 SE SE Adjunta

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 GM Ouvidoria

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 GM Ouvidoria

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 GM Ouvidoria

Edíficio Bl 
A, 
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Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 GM Ouvidoria

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 GM ASIN

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 GM ASCOM

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 SE
Diretoria de 

Planejamento e Gestão 
Estratégica DPGE

Edíficio Bl 
A, 

Esplanada 
dos 

Ministérios

1 TV SMART 50 SNPM DEV Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNPM DPDM Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNPM DPMRS Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNPM Secretaria Adjunta Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNF Gab. SNF Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNF Gab. SNF Substituta Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNF Reunião SNF Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 CA Gab. Anistia Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 CA Reunião Anistia Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNJ Gab. CONJUVE Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNJ Reunião CONJUVE Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNJ Oficinas CONJUVE Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNJ Gab. SNJ Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNJ Gab. Diretoria SNJ Edíficio BB 
Sede II

1 TV SMART 50 SNJ Reunião SNJ Edíficio BB 
Sede II

Edíficio 
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1 TV SMART 50 SNDCA DPFDCA Parque 
Cidade 

Corporate

1 TV SMART 50 SNDCA DEVDCA

Edíficio 
Parque 
Cidade 

Corporate

1 TV SMART 50 SNDPD SNDPD Adjunta

Edíficio 
Parque 
Cidade 

Corporate

1 TV SMART 50 SNDPD Diretoria SNDPD

Edíficio 
Parque 
Cidade 

Corporate

1 TV SMART 50 SNDPD Diretoria SNDPD

Edíficio 
Parque 
Cidade 

Corporate

1 TV SMART 50 SNPIR Diretoria SNPIR

Edíficio 
Parque 
Cidade 

Corporate

1 TV SMART 50 SNPIR Diretoria SNPIR

Edíficio 
Parque 
Cidade 

Corporate

1 TV SMART 50 SOAD COLOG

Edíficio 
Parque 
Cidade 

Corporate

1 TV SMART 50 SOAD CGL

Edíficio 
Parque 
Cidade 

Corporate

1 TV SMART 50 SNPG

COODERNAÇÃO 
GERAL DE 

PROTEÇÃO Á 
TESTEMUNHA E 

AOS DEFENSORES 
DE DIREITOS 

HUMANOS

Edíficio 
Parque 
Cidade 

Corporate

8. Estimativa do Valor da Contratação

A Pesquisa de preços foi realizada em observância aos parâmetros da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, que 
dispõe sobre procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, dessa forma 
com intuito de buscar a eficiência, transparência e efetividade na gerência do bem público, foram utilizados todos os parâmetros  
permitidos no art. 5º , sendo:

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não:
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I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a 
aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 
convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data 
de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados 
estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório." 

A partir dos preços adquiridos, o valor total estimado auferido é de R$ 105.973,79 (cento e cinco mil novecentos e setenta e 
, conforme quadro resumo abaixo:três reais e setenta e nove centavos)​

 

 

Grupo Item  CATMAT Especificação Quantidade

Valor 
Unitário 
Máximo 
Estimado

Subtotal 
Máximo 
Estimado

Valor Total 
do Grupo

1

1 443965

Smart TV, UHD, tamanho da tela, no mínimo 50", 
Espelhamento do Smartphone para TV, Bluetooth 
Low Energy, Conectividade: HDMI, Ethernet (LAN), 
Rede sem fio integrada, com controle remoto e 
suporte para fixação em parede. Deverá possuir Selo 
PROCEL de Economia de Energia, classificação "A", 
seguindo as normas do Programa Brasileiro de 
Etiquetagem (PBE), estando, portanto, autorizados a 
ostentar a Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia (ENCE), conforme critérios estabelecidos 
pelo INMETRO. Acessórios necessários: Cabo 
HDMI, 10 (dez) metros - conectores banhados a ouro, 
4K;

36 unidades
R$ 
2.427,92

R$ 
87.404,95 

R$ 92.705,50

 

2 346940

Suporte articulado para instalação do aparelho 
televisor na parede, padrão versa, com organizador de 
cabos, confeccionado em aço carbono, com sistema de 
ajuste e inclinação, função avanço e recuo de tela, giro 
horizontal mínimo de 90º,  compatível com 
equipamento fornecido. Deverá conter parafusos, 
buchas, manual.

36 unidades
R$ 
147,24

R$ 
5.300,55

2

3

 
439607

Smart TV, LED, tamanho da tela, no mínimo 75", 
UHD, Espelhamento do Smartphone para TV, 
Bluetooth Low Energy, Conectividade: HDMI, 
Ethernet (LAN), Rede sem fio integrada, com controle 
remoto e suporte para fixação em parede. Acessórios 
necessários: Cabo HDMI, 10 (dez) metros - 
conectores banhados a ouro, 4K;

02 unidades
R$ 
6.221,12

R$ 
12.442,25

R$ 13.268,29 
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4 346940

Suporte articulado para instalação do aparelho 
televisor na parede, padrão versa, com organizador de 
cabos, confeccionado em aço carbono, com sistema de 
ajuste e inclinação, função avanço e recuo de tela, giro 
horizontal mínimo de 90º,  compatível com 
equipamento fornecido. Deverá conter parafusos, 
buchas, manual.

02 unidades

R$ 
413,02

R$ 826,25

  VALOR TOTAL R$ 105.973,79 (cento e cinco mil novecentos e 
setenta e três reais e setenta e nove centavos)​

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A licitação será operada em 02 (dois) grupos e justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa das instalações
dos equipamentos vez que é imprescindível o recebimento dos televisores mutualmente com seus respectivos suportes.

O atraso ou insucesso na aquisição dos suportes, poderá resultar no armazenamento de televisores nas dependências do MMFDH,
o que demonstra-se inviável, visto  tratar-se de equipamentos de valor considerável,  oportunizando risco de danos e
extravios. Além disso, o armazenamento implicaria na contagem do prazo de garantia, antes mesmo da utilização dos bens.

Reserva de Cotas para EPP/ME

Considerando que  o desmembramento de cada item poderá inviabilizar a    logística de instalações dos televisores, a presente
licitação  não disponibilizará cotas distintas, reservadas a EPP/ME.

Cabe ressaltar que as especificações técnicas definidas ao objeto não ofertam possibilidade de diminuição da participação de
interessados na licitação, pois tais especificações se conformam àquelas dos objetos que constam no mercado.

Os critérios foram adotados dentro da razoabilidade, buscando garantir a qualidade do objeto a ser adquirido e a economicidade
para a Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há que se falar em contratações correlatas e/ou interdependentes no que tange ao presente objeto da contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está cadastrada no Plano anual de Contratações - PAC 2020, conforme relatado no Despacho 132/2020
/CGL/SOAD/SE/MMFDH (documento SEI 1113524).

 

12. Resultados Pretendidos

Conforme sinalizado no Documento de Oficialização da Demanda (DOD) COLOG (1340280), os resultados pretendidos são:

1. Eficiência e dinamismo na realização de reuniões, facilitando o alcance de informações com os participantes;
2. Renovação do parque de equipamentos do MMFDH;
3. Possibilidade de espelhamento em microcomputadores, celulares e notebooks;
4. Ambientação da sala de amamentação;
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5. Acompanhamento de canais e transmissões compatíveis com a pauta do Ministério.

13. Providências a serem Adotadas

Ocorrerá a designação formal pelas autoridades competentes do gestor da execução contratual e fiscais responsáveis pelo 
recebimento dos equipamentos.

O recebimento e distribuição ficara sob a responsabilidade da Divisão de Almoxarifado e Patrimônio/COLOG/CGL/SOAD/SE
/MMFDH.

14. Possíveis Impactos Ambientais

As empresas participantes do certame deverão:

Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;

Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens;

Os bens sejam constituídos em todo, ou em parte, por material reciclado, atóxico ou biodegradável.

Que os bens devem ser, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire.va RoHS ("Restric.on of
Certain Hazardous Substances"), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);

Quando cabível, que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de toda a análise desenvolvida no estudo preliminar, a contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de 
mercado, competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente aquisição.
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16. Responsáveis

 

FRANCISCO GOMES DA SILVA
Chefe da Divisão de Serviços Gerais

 

 

 

PALOMA TEIXEIRA MENDES
Chefe da Divisão de Almoxarifado e Patrimônio

 

 

 

CLAUDIA SOARES LOPES
Coordenadora de Logística
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